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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 045/2024 

 

 

 

 

 

        

 

 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos 
especializados para manutenção preventiva e corretiva para 02 (dois) elevadores, 
marcas OTIS e INFINITY, com 3 paradas, instalados nas dependências do prédio da 
Câmara Municipal de Taboão da Serra. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) 
meses, prorrogável conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021 e os termos 
estabelecidos no Termo de Referência. ” 

 

 

 

REUNIÃO DE ABERTURA:  19/12/2024 às 09h30 min 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/


    
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Estrada São Francisco, 2013 – CEP 06765-001 – Jd. Wanda – Taboão da Serra – SP – Fone/Fax: 4788-9300. 

Visite o site da Câmara – http://www.camarataboao.sp.gov.br 

EDITAL  
 
A Câmara Municipal de Taboão da Serra, por autorização do seu Presidente, Dr. André Luis Egydio, por 
delegação, torna público que se acha aberta neste Município de Taboão da Serra, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, conforme estabelecido neste instrumento convocatório.  
 
 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos especializados para 
manutenção preventiva e corretiva para 02 (dois) elevadores, marcas OTIS e INFINITY, com 3 paradas, 
instalados nas dependências do prédio da Câmara Municipal de Taboão da Serra. O contrato terá vigência 
inicial de 12 (doze) meses, prorrogável conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021 e os termos 
estabelecidos no Termo de Referência. ” 
 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
VALIDADE DO PROCESSO: 12 (DOZE) MESES.  
 
 

DATAS, HORÁRIOS e LOCAL PARA A APRESENTAÇÃO: 
 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 05/12/2024 até as 17h00min do dia 18/12/2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h30min do dia 19/12/2024. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: A partir das 10h00min do dia 19/12/2024. 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO FECHADO 
 
LOCAL: www.bll.org.br e  http://www.camarataboao.sp.gov.br/licitacoes/ 
 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
     Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e cadastramento e a 
abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da Sessão de Disputa de Preços. 
     Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a realização destes 
eventos nas datas marcadas, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
      Saliente-se a todos os interessados neste Pregão que, para garantir os princípios da eficiência, publicidade e 
transparência, informamos que todos os atos oficiais, informações e resultados que decorrerão deste processo 
licitatório, serão centralizados e devidamente publicados no DOE-SP, que poderá ser consultado a qualquer 
momento através do site: http://www.imesp.com.br. 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.camarataboao.sp.gov.br/licitacoes/
http://www.imesp.com.br/


    
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Estrada São Francisco, 2013 – CEP 06765-001 – Jd. Wanda – Taboão da Serra – SP – Fone/Fax: 4788-9300. 

Visite o site da Câmara – http://www.camarataboao.sp.gov.br 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1  A presente licitação visa à escolha da(s) melhor(es) PROPOSTA(s) COMERCIAL(is) para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos especializados para manutenção 
preventiva e corretiva para 02 (dois) elevadores, marcas OTIS e INFINITY, com 3 paradas, instalados nas 
dependências do prédio da Câmara Municipal de Taboão da Serra. O contrato terá vigência inicial de 12 
(doze) meses, prorrogável conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021 e os termos estabelecidos no 
Termo de Referência. 
          
        Todos os itens do objeto deverão atender a legislação vigente. 
 
 

2. BASE LEGAL 
 

2.1 A presente licitação rege-se pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Federal n.º 11.462/2023. 
2.2 O presente Edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 

2006 e na Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, com suas alterações posteriores e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

2.3 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
 

3. DO OBJETO, LOCAIS, CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA:  
 

3.1 O objeto do presente processo licitatório será realizado pelo MENOR PREÇO a serem fornecidos à Câmara 
Municipal de Taboão da Serra/SP, observadas as especificações contidas no Termo de Referência.  

 
3.2  LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
 

3.2.1 As manutenções serão feitas nos 02 elevadores instalados no prédio da Câmara Municipal de 
Taboão da Serra, sito à Estrada São Francisco, nº 2013, Jd. Wanda – Taboão da Serra, sendo que 
um está instalado na recepção principal, da marca INFINITY e o outro, está instalado no anexo do 
prédio, da marca OTIS. 
 

3.3 DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 
 

3.3.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no suporte do 
sistema de licitações eletrônicas da plataforma BLL e as especificações constantes deste edital, 
prevalecerão as últimas, ou seja, as do edital. 

3.3.2 As especificações detalhadas do objeto estão discriminadas no Anexo V (Termo de Referência) 
deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observados pelos licitantes 
quando da elaboração da proposta.  

3.3.3 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que tenham objeto social pertinente e 
compatível com o objeto licitado e atendam a todas as exigências deste edital, sendo vedada a 
participação de empresas sob processo de concordata ou falência, exceto empresa em situação de 
recuperação judicial, com apresentação de comprovação documental de que as obrigações e o 
plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas, como nos fundamenta a Sumula Nº 50 
do Egrégio TCE/SP; 

3.3.4 Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente aquele que mantenha vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/
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reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, além das disposições do Art. 14, da Lei n.º 
14.133 de 01 de abril de 2021 e; 

3.3.5 Suspensas e/ou impedidas de participar de licitação e/ou de contratar;  
3.3.6 Reunidas em consórcio, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si. 
3.3.7 No curso da licitação serão observadas para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as 

disposições determinadas pelos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n.º 147/2014, além do disposto no Art. 15, §2º da Lei 14.133 de 01 de abril de 
2021, exceto quando do enquadramento destas no Art. 4º, §1º ao §3º da referida Lei de Licitações 

 
4. DA VISITA TÉCNICA 

 
4.1 A empresa proponente, por meio de funcionário autorizado, fará obrigatoriamente uma visita 

técnica à sede da Câmara Municipal de Taboão da Serra para avaliar o espaço físico, podendo 
assim calcular os custos relativos aos serviços técnicos a serem realizados. A visita técnica deverá 
ser agendada pelo departamento de compras no prazo de até 48 horas que antecedem a data da 
juntada de documentos para habilitação e proposta de preços referente certame, e poderá ser 
agendada pelo telefone 11 4788-9303. 

4.2  Serão desclassificadas as Empresas que deixarem de anexar o Atestado de Visita Técnica. 
 

5. – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 

5.1  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede mundial de computadores 
(INTERNET), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil (BLL);  

5.2 - Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Bll compras" 
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. (www.bll.org.br). 

 
 

6. -CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO:  
 

6.1 O cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A Licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema. 

6.2 Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no 
ramo e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos 

6.3  Na PROPOSTA, deverão obrigatoriamente ser informadas especificações detalhadas dos produtos 
ofertados, inclusive marca, modelo, valores, validade da proposta e demais características que 
permitam à perfeita e plena identificação dos produtos, consoante as exigências editalícias, em 
língua portuguesa em campo próprio. 

6.4 O não preenchimento da PROPOSTA no sistema eletrônico, contendo as especificações em 
conformidade com o disposto no Anexo V - Especificações, marca, modelo do ITEM ofertado e seu 
VALOR, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da Licitante, face à ausência de informações suficientes 
para classificação de sua proposta; 

6.5 A proposta não deverá conter nenhuma identificação da licitante proponente (tais como: nome, 
CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação; 

6.6 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, 
que dele fazem parte integrante. 

6.7 O objeto proposto deverá estar totalmente de acordo com as especificações contidas no Anexo V 
do Edital. 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/
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6.8 A validade da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais, prazo este que ficará suspenso em caso de interposição de recursos, até a 
publicação do respectivo julgamento. 

6.9 A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), além da 
apresentação da declaração constante no Anexo I, deverá assinalar no ato do cadastramento da 
proposta, no campo apropriado no sistema do site www.bll.org.br, "DECLARO SER ME/EPP" 
existente na aba "verificação das propostas cadastradas", para usufruir das prerrogativas 
conferidas pela Lei Complementar n.°123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, decaindo do 
direito deste benefício o proponente que não se declarar. 

 
6.10 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil "BLL" e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às 
últimas. 

 
7.  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 
7.1  O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, 

as seguintes atribuições: 
7.1.1 conduzir a sessão pública; 
7.1.2 receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 

7.1.3 verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

7.1.4 coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
7.1.5 verificar e julgar as condições de habilitação; 
7.1.6 sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
7.1.7 receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 
7.1.8 indicar o vencedor do certame; 
7.1.9 adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
7.1.10 conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
7.1.11 encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 

a sua homologação. 
7.1.12 O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 

outros setores da Câmara Municipal de Taboão da Serra, a fim de subsidiar sua 
decisão. 

 
 
 
 
 
8.  CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL: 

 
8.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br 

8.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/
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de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

8.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

8.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. 

8.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

8.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

8.7 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados a data e horário limite estabelecido. 

8.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

8.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 
9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES: 

 
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no Anexo V do Edital. 

9.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
9.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
9.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
9.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

9.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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_________________________________________________________________________________________________________ 

Estrada São Francisco, 2013 – CEP 06765-001 – Jd. Wanda – Taboão da Serra – SP – Fone/Fax: 4788-9300. 

Visite o site da Câmara – http://www.camarataboao.sp.gov.br 

9.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

9.12 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, passará 
para o tempo randômico de até 10 minutos, que será encerrada automaticamente pelo sistema. 

9.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de até 10 
minutos e ocorrerá sucessivamente até que seja finalizado pelo randômico, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

9.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

9.17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

9.22 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

9.23 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.24 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.°123/2006 e Lei Complementar n.°147/2014, será convocada, na ordem de 
classificação, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para apresentar nova proposta de 
preço inferior ao menor lance registrado, no prazo de 05 (cinco) minutos, seguindo-se os 
procedimentos automatizados do site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil). 
Após o desempate, poderá o Pregoeiro negociar um melhor preço, caso não atingido o valor de 
referência definido pela administração pública. 

9.25          Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o autor da proposta ou lance            
de menor preço será considerado parcialmente vencedor, sendo na sequência agendado a Prova de 
Conceito e somente após realização da prova de conceito se a empresa parcialmente vencedora for 
aprovada na prova será declarada de fato a vencedora do certame e será adjudicado o objeto. 

 
10.  CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

 
10.1 Para julgamento será adotado o critério de menor preço global, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais condições 
definidas neste Edital. 

10.2 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/2006, serão 
observados os seguintes procedimentos: 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/
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10.3 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte em valor igual ou até 5% 
(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será aplicado o seguinte: 

10.3.1  a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será 
convocada pelo sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do Pregão 
Eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar 
nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto 
do Pregão. 

10.3.2 no caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1, o 
sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique àquela 
que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do 
disposto na alínea "a". 

10.3.3 não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor 
classificada, na forma da alínea "a" anterior, serão convocadas as remanescentes, 
quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

10.3.4  O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 
quando for ocaso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação 
do lance de menor valor. 

10.3.5 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. Ainda nesta etapa, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

10.4 O sistema gerará ata circunstanciada da Sessão, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 

10.5 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

 
11.  HABILITAÇÃO: 

 
11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro realizará consulta do CNPJ da empresa no 
site do TCESP1 e Portal da Transparência do Governo Federal2 a fim de verificar a inexistência de 
fato impeditivo à participação em licitações. 

11.2 Constatada a existência de fato impeditivo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

11.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.°123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
11.4 Habilitação jurídica: 
 

11.4.1 Certificado de Registro Empresarial, no caso de firma individual, acompanhado de 
CPF e RG. 

11.4.2 Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alterações 
posteriores, no caso de inexistência de Contrato consolidado, devidamente 
arquivado no Registro de Empresas, em se tratando de Sociedades Empresariais, 
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no caso de Sociedade por Ações, acompanhado da ata arquivada da assembleia da 
última eleição da diretoria e no caso de Sociedades Simples, acompanhado das 
alterações. O contrato social deverá estar de acordo com a Lei Federal n.º 
10.406/2002 (Código Civil) e, em se tratando de ME ou EPP, também deverá 
estar de acordo com a Lei Complementar n.º 123/2006. 

11.4.3 Decreto de Autorização, ato de registro ou autorização de funcionamento de 
órgão competente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.4.4 Regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 
11.4.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ relativa ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação. 

11.4.6 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame. 

11.4.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Estadual do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei que deverá ser atendida 
pela apresentação das seguintes certidões/documentos: 

11.4.8 Prova de Regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 
ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

11.4.9 Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa para 
com a Fazenda Estadual (ICMS), pertinente ao seu ramo de atividade e relativa 
aos tributos relacionados com a prestação licitada ou documento equivalente. 

11.4.10 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS 
ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

11.4.11 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei Federal n.º 
12.440/2011, e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

11.4.12 As microempresas, empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

11.4.13 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e empresas de pequeno porte (alterada pela LC 155/16, 
art.43 §1º), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação, com 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

11.4.14 A não-regularização da documentação implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, sendo facultado ao MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, na forma do inciso I, §4º, art. 
90 da Lei Federal n.º 14.133/2021, c/c o art. 45, II, da Lei Complementar n.º 
123/2006. 

 
11.5 Qualificação Econômico-Financeira: 
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11.5.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede (matriz ou filial) da licitante, com prazo de expedição de até 90 (noventa) 
dias da data deste pregão. 

11.5.2 Será admitida a apresentação de Certidão Positiva de Recuperação Judicial, 
hipótese em que obrigatório que o licitante interessado em participar do certame 
demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive 
pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras 
estabelecidos no edital. 

11.5.3 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 últimos exercícios 
sociais, apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e 
regularmente habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 

11.5.4 Somente as empresas que ainda não completaram seu primeiro exercício fiscal, 
poderão comprovar sua capacidade econômico-financeira através de balanço de 
abertura. 

11.5.5 Apresentar, também demonstrativo de Índices Financeiros, extraídos do balanço 
apresentado, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os 
índices serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula com arredondamento: 

 
 
 ILG =    a 1,00 
 
ILC =    a 1,00 
 
onde:      ILC =  Índice de Liquidez Corrente 
ILG  =  Índice de Liquidez Geral 
 AC  =  Ativo Circulante 
ELP  =  Exigível a Longo Prazo 
PC  =  Passivo Circulante 
RLP  =  Realizável a Longo Prazo 
 
ILG = Índice de Liquidez Geral (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a longo prazo), 

maior ou igual a 1,00. 
 
ILC = Índice de Liquidez Corrente (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a curto 

prazo), maior ou igual a 1,00. 
 

11.5.6  Prova de capital social integralizado ou patrimônio líquido mínimo, mediante 
comprovação pelo balanço patrimonial, contrato social ou estatuto social 
registrado na Junta Comercial até a data da entrega dos envelopes, nos valores 
mínimos abaixo relacionados, equivalentes a aproximadamente 10% (dez por 
cento) do valor total estimado para o período de 12 (doze) meses: (calcular 10% 
do valor da estimativa final) 

 
11.6  Qualificação Técnica consistirá em apresentar: 
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11.7 Apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica ou Certidões expedidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a LICITANTE forneceu serviços com 
características semelhantes ao especificado no Termo de Referência. 

11.8 A comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de documento devidamente 
assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão que adquiriu o serviço, 
comprovando fornecimento de bens e serviços igual ou similar (no percentual mínimo de 50% 
para exigência de quantitativo prevista para no termo de referência), sendo permitida a soma de 
atestados, conforme súmula nº. 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP. 

11.9 O(s) atestado(s) deverá (ao) ser impresso(s) em papel timbrado, com nome e telefone de 
contato dos responsáveis pela informação atestada, não sendo aceitas declarações genéricas, 
devendo ainda atestar a satisfação com o produto ofertado pela LICITANTE 

11.10 O Atestado de Capacidade não poderá ser substituído por nota fiscal de fornecimento, 
sendo aceita apenas como complemento do atestado apresentado. 

 
11.11 Outras Comprovações: 

11.11.1 Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel 
timbrado, conforme modelos dos Anexos II, III, IV e VI deste Edital, declarando: 

II –  Da Tributação ME e EPP; 
III – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
IV – Da ausência de servidor público no quadro social ou profissional da licitante; 
VI – Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal  
VII – Declaração Idoneidade 
VIII – Declaração Responsabilidade 
IX – Minuta do Contrato; 
X – Dados para elaboração do contrato; 
XI – Proposta de preços 

 
11.12 Observações: 

 
11.12.1  Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

11.12.2 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 parágrafos 1° e 2° 
da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

11.12.3 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz 
e, se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 
12. RECURSOS: 

 
12.1 Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

12.1.1  Recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 

12.1.1.1 julgamento das propostas; 
12.1.1.2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
12.1.1.3 anulação ou revogação da licitação; 
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12.1.1.4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 
escrito da Administração; 

12.2 Pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

12.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “11.1.1.2” e “11.1.1.3” 
do item 11.1.1., serão observadas as seguintes disposições: 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no item 
11.1.1. será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 
art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

12.3.2 A apreciação dar-se-á em fase única. 
12.4 O recurso de que trata o item 11.1.1. será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

12.6 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

12.7 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

 
13.  REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 
13.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

13.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei n.° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

13.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

13.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

 
14.  DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 
14.1 A CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA, na qualidade de contratante, convocará a 

licitante que vier a ser declarada vencedora, nos termos e para efeitos do art. 90 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, para assinar a contrato, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, conforme minuta 
em anexo, sob pena de decair do direito à contratação, com a aplicação de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas na referida Lei. 

14.2 Quem, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebra o contrato, incide 
nas penas do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 

14.3 A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar contrato, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas no ato 
convocatório, bem como na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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14.4 Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar o contrato a Administração efetuará a 
convocação da licitante remanescente, na ordem de classificação, obedecido o disposto no § 2º do 
art. 90 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

14.5 Vinculam-se, a Administração e as licitantes, às condições deste edital e seus anexos, bem 
como as cláusulas do contrato a ser assinada. 

14.6 O contrato regular-se-á, em suas cláusulas pelos preceitos do Direito Público e a eles serão 
aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado disposto no art. 89 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

14.7 Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 12.3 serão realizados 
através de publicação na Imprensa Oficial, com a convocação direta das licitantes remanescentes 
classificadas para a análise da aceitabilidade do preço, e realização da prova de conceito, e se for o 
caso, a abertura do respectivo envelope documentação, com observância de todos os termos 
previstos neste Edital. 

14.8 A CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA poderá declarar rescindida o contrato, 
independentemente de interpelação judicial e de qualquer indenização, se ocorrer qualquer das 
hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
15.  PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

 
15.1  Os valores ofertados na Proposta Comercial do licitante deverão conter, além do lucro, 

todas e quaisquer despesas, tais como: materiais, transportes, cargas, encargos sociais e 
trabalhistas, taxas e impostos e quaisquer outras que ocorram, direta ou indiretamente, 
relacionadas com o custo para a consecução do objeto desta licitação. 

15.2 Os pagamentos serão realizados em conformidade com as cláusulas constantes da minuta 
do Contrato, a qual integra este edital. 

15.3 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar 
com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006 e Declaração nos termos do Anexo 
IV do Decreto Municipal 42/2023, conforme Anexo X 

 
16.  DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E DE ESCLARECIMENTO: 

 
16.1  Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação 

da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame (art. 164 da Lei nº 14.133/2021). 

16.2 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, por meio eletrônico. 
16.3 A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do impugnante, 

sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de CNPJ e ato constitutivo, se pessoa jurídica 
(por documento original ou cópia autenticada), bem como da procuração e outros documentos 
que comprovem que o signatário possui poderes de representação, se o caso. 

16.4 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 

16.5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

16.6  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

16.7  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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16.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

16.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.10 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração 
será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório 

16.11 Caso não venha a ser formulado pelos interessados nenhum pedido de informação ou de 
esclarecimento, pressupõe-se que os elementos contidos no edital são suficientemente claros e 
precisos, não cabendo posteriormente o direito a qualquer reclamação, seja a que título for. 

 
17.  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
17.1 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
17.2 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

17.3 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara 
Municipal de Taboão da Serra revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivada de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema eletrônico utilizado 
na realização do certame, dando assim, a todos os participantes da licitação, ciência de seu teor. 

17.4 A Câmara Municipal de Taboão da Serra poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

17.5 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do pedido de 
compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

17.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

17.7  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.8 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 
publicação no Diário Oficial do Estado, site da Câmara Municipal de Taboão da Serra 
(http://www.camarataboao.sp.gov.br/licitacoes/) e no site da Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bll.org.br). 

17.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital. 

17.10 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 
condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 
negociação realizada. 

17.11 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, o qual pagará a 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela emitida pela entidade. 

 
18.  DO FORO: 

 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/
http://www.camarataboao.sp.gov.br/licitacoes/
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18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

19. DOS ANEXOS: 
 
18.01 ANEXO I- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DE O LICITANTE SER UMA ME, EPP); 
18.02 ANEXO II -DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO; 
18.03 ANEXO III -DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTEATENDIMENTO ARTIGO 63, § 1º, 
DA LEI FEDERAL N.°14.133/2021; 
18.04 ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO SOCIAL OU PROFISSIONAL 
DA LICITANTE; 
18.05 ANEXO V -TERMO DE REFERÊNCIA; 
18.06 ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
18.07 ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AO EGIXIDO NO EDITAL; 
18.08 ANEXO VIII- MODELO DE IDONIEDADE; 
18.09 ANEXO IX- MINUTA DE CONTRATO; 
18.10 ANEXO X – DADOS PARA ELABORAÇÃO DE EVENTUAL CONTRATO; 
18.11 ANEXO XI – PROPOSTA DE PREÇO; 
18.12 ANEXO XII- ANEXO IV - DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO 
REGIME ESPECIAL UNIFICADO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS PELAS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (SIMPLES NACIONAL), DE QUE TRATA O ART. 12 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, EM RELAÇÃO ÀS SUAS RECEITAS PRÓPRIAS 
18.13 ANEXO XIII – MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

 
 
 
 

Taboão da Serra, 04 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

ANDRÉ LUIS EGYDIO 
- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA – 
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ANEXO I 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DE O LICITANTE SER UMA ME, EPP) 

 
 
Processo nº 45/2024 
Pregão Eletrônico nº 16/2024 
 
 
 
 
 
 
A empresa __________, inscrita no CNPJ nº __________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). __________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 

da Lei Federal Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Federal Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e que não celebrou contratos com administração 

Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, em concordância com o Art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. Por ser expressão 

da verdade, assino a presente declaração. 

 
 
 
 

(local e data) 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
(nome e número da carteira de identidade do declarante) 
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ANEXO II 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

Processo nº 45/2024 
Pregão Eletrônico nº 16/2024 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 

 A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _____________________________, sediada 
_____________________________, DECLARA, sob as penas da Lei que atende às exigências do edital quanto à habilitação 
para os fins previstos no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024, bem como: I- Está em situação regular perante a 
Fazenda Nacional, a Seguridade Social - INSS e o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende 
às exigências do Contrato quanto à habilitação jurídica para os fins do PREGÃO LETRÔNICO N.º001/2024. 

 
 
 
 

II - Que não está impedida de participar de licitações ou contratar com esta Administração Pública Municipal, 
Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se 
encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa 
impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa 
decorrer. 

 
 

III – Estou ciente de que, se a empresa tornar-se vencedora do presente certame, em casos de inexecução parcial ou 
total das obrigações assumidas neste PREGÃO ELETRÔNICO N.º 16/2024, ensejará na rescisão dos termos 
acordados, com a possibilidade da Administração, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as sanções 
administrativas cabíveis.  

 
 
 

Local e data, 
 
 
 

____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO III 
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE: 
INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

ATENDIMENTO ARTIGO 63, § 1º, DA LEI FEDERAL N.°14.133/2021 
CUMPRIMENTO ARTIGO 63, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 

 
 
 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2024 
 
 
 
 
 
A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................., sediada na rua ....................................., nº 
.........., bairro ............, cidade ......................., estado ..........................., CEP: ..........................., neste ato representada por 
....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente e 
domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado ................, CEP: ..........................., 
DECLARA, sob as penalidades da lei, que: 

 
- inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
- sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

 
- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 
 
 
 
 

Local e data, 
____________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO 
SOCIAL OU PROFISSIONAL DA LICITANTE 

 
 
 
 
 
 

Declaração Servidor 
 
 
 
 
 

(Nome da Empresa)______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. _________________, sediada no(a) 
_______________________________________, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 7º da 
Lei n.º14.133/2021, que não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Local e data, 
____________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo nº 45/2024 Pregão Eletrônico nº 16/2024 

 
1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos especializados para manutenção 
preventiva e corretiva para 02 (dois) elevadores (OTIS e INFINITY) com 3 paradas cada, instalados nas 
dependências do prédio da Câmara Municipal de Taboão da Serra. O contrato terá vigência inicial de 12 
(doze) meses, prorrogável conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021 e os termos estabelecidos no 
Termo de Referência. 
 
2.Descrição dos elevadores: 
  

Item Descrição Qtde. Fabricação Localização 
01 Elevador Padrão – Infinity 

Elevadores 
01 Sob Medida Recepção Principal 

 
02 

Elevador Marca Otis-Modelo 
GEN2-LVA-Tecnologia GNL 
37NR70775 

 
01 

 
Otis 

 
Prédio Anexo 

 
 
2. JUSTIFICATIVA:  
 
3.1. O serviço de manutenção dos elevadores instalados nas dependências da CMTS é indispensável para 
manter a segurança e o bom funcionamento das atividades desenvolvidas. Possui a característica de serviço 
continuado de engenharia, pois se constitui em uma necessidade permanente da Administração Pública, não 
podendo ser paralisado, sob pena de prejuízo ao trânsito de funcionários e ao desenvolvimento das atividades. O 
caráter continuado também se manifesta pelo fato de que o serviço de manutenção de elevador não é passível de 
divisão ou segmentação ao longo do tempo, e sim posto à disposição de forma permanente, em regime de 
sobreaviso ou prontidão. 
3.2. O Edifício Sede da Câmara Municipal de Taboão da Serra possui instalado dois elevadores de passageiros 
que garantem a acessibilidade interna de forma contínua, transporte de materiais além de garantir o direito de 
acessibilidade àqueles que tem dificuldades de se locomoverem nas dependências da CMTS. Os elevadores 
necessitam de constante controle e inspeção face as necessidades oriundas do ritmo de trabalho a que eles são 
submetidos. 
3.3. As características operacionais dos equipamentos elevadores demandam que sejam feitas manutenções 
periódicas visando manter as características construtivas de fábrica, mantendo-os íntegros e operacionais por 
longo ciclo de vida. A manutenção eletromecânica periódica é condicionante para coibir, inclusive, as panes 
emergenciais, com possibilidade de risco à integridade física das pessoas que transitam dentro do prédio.  
3.4      O serviço de manutenção dos elevadores instalados nas dependências da Câmara Municipal de Taboão da 
Serra, é indispensável para manter o uso, conforto e a segurança de transporte dos servidores, fornecedores e 
cidadãos que frequentam esta Casa de Leis. 
 
 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Descrição dos Serviços de Manutenção: 
 
A CONTRATADA deverá disponibilizar um funcionário capacitado para permanecer na sede da CONTRATANTE, até 
duas vezes por semana, a combinar com a CONTRATANTE, dentro do horário de expediente da CMTS. 
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 Efetuar os serviços de manutenção preventiva nos equipamentos das casas de máquinas, caixas, poços e 
pavimentos, procedendo a inspeção, teste e lubrificação e, se necessário, regulagem me pequenos reparos, 
a fim de proporcionar funcionamento eficiente e seguro e econômico. Estes serviços deverão ser 
acordados antecipadamente com o responsável do Setor de Manutenção e Serviços Gerais da CMTS. 

 
 As chamadas para regularizar anormalidades de funcionamento com  procedimento de Manutenção 

Corretiva, deverá substituir e/ou reparar segundo critérios técnicos, componentes eletrônicos, elétricos, 
mecânicos e hidráulicos, necessários à recolocação dos equipamentos em condições normais, utilizando 
peças, insumos e componentes novos, de primeiro uso, de mesma especificação do fabricante, os quais 
serão custeados pela Câmara Municipal de Taboão da Serra, exceto materiais auxiliares para execução e 
lubrificantes especiais, sem ônus para a Contratante. 
 

 A prestação de serviços deverá contemplar itens tais como: máquina de tração, rolamentos, motor, freio, 
gerador, coletor e escovas, limitador de velocidade, painéis de comando, seletor, despacho, bobinas, relês, 
conjuntos eletrônicos, chaves, contadores, microprocessador, módulo de potência, cabos de aço, cabos 
elétricos, aparelho seletor, fita seletora, pick-ups, cavaletes, polias de tração, desvio, esticadora secundária 
e intermediária, limites, para-choques, guias, fixadores e tensores, armação de contrapeso e cabina, coxins, 
freio de segurança, carretilha de portas, trincos, fechadores, garfos, rampas mecânicas e eletromagnéticas, 
operador elétrico, bomba hidráulica, correias, correntes e cordoalhas.  
 
 

 
Descrição dos Atendimentos Emergenciais: 
 

 A manutenção corretiva deverá ser executada por meio de abertura de Ordem de Serviço, que pode ser 
feita por telefone que a CONTRATADA deve disponibilizar à FISCALIZAÇÃO. 

 
 Serão mantidos serviços de emergência, diariamente, destinados exclusivamente ao atendimento de 

chamadas para normalização inadiável ao funcionamento dos elevadores, principalmente nas condições de 
pessoas presas em cabine, quando a equipe interna de manutenção da Câmara Municipal de Taboão da 
Serra, não conseguir regularizar o resgate de pessoas. 

 
 Na hipótese de que a normalização requeira dispêndio de mão -de-obra em maior quantidade que a 

razoável, ou materiais não disponíveis, a regularização será postergada para o primeiro útil imediato, 
durante o horário normal de trabalho da Contratada. 
 

Do Relatório dos Serviços Técnicos e Responsabilidade Técnica 
 

 A Contratada deverá fornecer mensalmente o Relatório Técnico de serviços, devidamente assinado pela 
mesma, o qual deverá constar o descritivo das ocorrências e das rotinas de manutenção preventiva e 
corretiva realizadas, conforme ordem de serviço, informações sobe índices anormais de falhas em peças, 
equipamentos ou materiais. 

 
 A Contratada deve apresentar anualmente a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) renovada. 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste contrato permitindo livre acesso às 
instalações, quando solicitado pela Contratada. 
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 Manter as Casas de Máquinas, seus acessos, caixas, poços e demais dependências correlatas livres e 

desimpedidas e manter em bom estado de conservação. 
 

 Impedir ingresso de terceiros nas Casas de Máquinas, que deverá ser mantida fechada, bem como a 
intervenção de pessoas estranhas à Contratada, a qualquer parte das instalações, especialmente quanto à 
abertura de portas de pavimentos. 
 

 Interromper imediatamente o funcionamento de qualquer elevador que apresente irregularidade, 
comunicando em seguida o dato à Contratada. 
 

6. CONDIÇÕES GERAIS 
 

 A Contratada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob 
pena de rescisão. 

 
 Os serviços deverão ser executados por funcionários credenciados e especializados, respondendo a 

Contratada pelos danos ou prejuízos que possam acarretar. 
 

 A equipe de trabalho da Contratada deverá atender à legislação de segurança e medicina do trabalho, bem 
como fazer uso de uniformes e observar as boas práticas na utilização de ferramentas e equipamentos. 
 

 Quando aplicável a Contratada poderá instalar equipamento e/ou software adicionais do controle 
instalado no equipamento, sendo que estes adicionais pertencerão sempre a Contratada, que poderá 
removê-los ao término deste contrato. O Contratante autoriza a Contratada a conectar eletronicamente seu 
equipamento e total acesso de leitura, uso e atualização de dados emitidos pelo “software de controle”. 
 

 
Observações:  
 

a) Toda a mão-de-obra para manutenção preventiva e corretiva deverá ser de responsabilidade da empresa 
vencedora do certame.  

b) Peças e serviços que não estejam incluídos na manutenção preventiva e corretiva dos elevadores deverão 
ser solicitados pela CONTRATADA e submetidos à aprovação da Câmara Municipal de Taboão da Serra, 
mediante a apresentação de orçamento prévio. 

 

 

7. GARANTIA 

     Garantia deve ser integral por todo o período do contrato e respectivos ou eventuais aditamentos e 

prorrogações. 
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8. DOS CUSTOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 
PAGAMENTO 

PERIODO 
QTDE UNIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(EM R$) 

PREÇO TOTAL 
(EM R$) 

1. SERVIÇOS CONTÍNUOS (MENSAIS) 

1 

prestação de serviços técnicos 
especializados para manutenção 
preventiva e corretiva para 02 
(dois) elevadores, marcas OTIS e 
INFINITY, com 3 paradas, 
instalados nas dependências do 
prédio da Câmara Municipal de 
Taboão da Serra. O contrato terá 
vigência inicial de 12 (doze) 
meses, prorrogável conforme as 
disposições da Lei nº 14.133/2021 
e os termos estabelecidos no 
Termo de Referência 

Mensal 1 Serviço R$ 9.813,33  R$ 117.760,00  

TOTAL  
R$ 

117.760,00  
VALOR GLOBAL EM REAIS POR EXTENSO: (cento e dezessete mil, setecentos e sessenta reais) 

 
 
 
 
 
 
 

Diego Simões 
Gestor de Serviços Gerais, Manutenção e Portaria 
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ANEXO VI 

 
 

(Papel timbrado da empresa) 
Processo nº 45/2024 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2024 
 
 
 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ sob o n.º................................................, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº........................ e do CPF 
nº............................, DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
 
 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
SIM ( ) OU NÃO ( ). 
 
 
 

Local e data, 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
 

(assinatura do representante legal da empresa) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII 
 

 
Processo nº 45/2024 
Pregão Eletrônico nº 16/2024 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AO EXIGIDO NO EDITAL 
 

 
 
 
A 
Câmara Municipal de Taboão da Serra COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – COPEL I SR(A). PRESIDENTE, 
 
O Licitante ________________________  com sede em _______________________________ , inscrito no CNPJ (MF) sob o no  
______________________ , representado legalmente neste ato pelo(a) Sr.(a) _____________________, (Cargo) ________________ , 
portador(a) da Cédula de Identidade RG no ____________________________, e inscrito(a) no CPF sob o no _______________ , 
declara que: 
 
1. Cumpre integralmente os requisitos de habilitação constante do Edital. 
2. Sujeita-se a todas as condições deste edital; 
3. Responderá pela veracidade de todas as informaçõesconstantes da documentação e das propostas apresentadas; 
4. Tem pleno conhecimento das condições gerais e particulares da prestação dos serviços do objeto da licitação; 
5. Caso seja declarado vencedor do certame, assumirá inteira responsabilidade pelos serviços, bem como pelos 
demais encargos derivados da contratação; 
 
 
(local data) 
 
 
______________________________________  
Razão Social da Empresa 
 
Nome do Responsável/Procurador Cargo do Responsável/Procurador Nº. Documento identidade 
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ANEXO VIII 

 
 
 

Processo nº 45/2024 
Pregão Eletrônico nº 16/2024 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 
 
 
O abaixo assinado, portador da Carteira de Identidade n.º .............., na qualidade de representante legal pela 

Licitante.................., abaixo assinado, vem, pela presente, declarar que, sob as penalidades cabíveis, não pesam contra 

si os efeitos das sanções previstas, na Lei Federal nº. 14.133/2021, e que não se encontra inscrito no Cadastro de 

Fornecedores impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual, instituído pela Lei Estadual 

nº. 11.389/99, bem como se compromete a comunicar qualquer fato superveniente à entrega dos documentos para 

habilitação acerca de fato impeditivo para contratar com a Administração Pública e de fato que venha a alterar sua 

situação quanto à capacidade jurídica, capacidade técnica, à regularidade fiscal e capacidade econômico-financeira, 

segundo exposto na Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

 

 

Cidade, ______ de ______________ de 2024 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
_____________________________________  
"Nome do PROPONENTE e assinatura de seu representante legal". 
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ANEXO IX 
 

MINUTA DO CONTRATO 
  
 
Pregão eletrônico n° 16/2024 - Processo n° 45/2024  
 
 
Aos  (xxxxx) dias do mês de xxxxxx do ano de 2024, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito. Os 
abaixo-assinados, de um lado na qualidade de CONTRATANTE a CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.547.841/0001-45, São Paulo, sito a Estrada São Francisco, n° 2013, Jardim Wanda, 
Taboão da Serra, São Paulo, através de seu Presidente, ANDRÉ LUIS EGYDIO, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade RG nº 9.401.508-9, inscrito no CPF/MF sob nº 010.626.878-33 e de outro lado na qualidade de 
CONTRATADA à empresa _______________________________________, inscrito no CNPJ nº ______________________________, com 
sede à __________________________________, _______________________ neste ato representado por sua proprietária o Sr. 
_____________________________, portador da cédula de Identidade RG n° _______________________________ SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob nº ____________________________, tem entre si justo e acertado o presente para prestação de serviços 
decorrentes da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 00/2024, com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante as cláusulas a seguir especificadas, cujo teor ora é ratificado e que, rubricado pelas partes, 
passa a fazer parte integrante desse contrato.  
 
 
CLÁUSULA 1º – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos especializados para manutenção 

preventiva e corretiva para 02 (dois) elevadores (OTIS e INFINITY) com 3 paradas cada, instalados nas 
dependências do prédio da Câmara Municipal de Taboão da Serra. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) 
meses, prorrogável conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021 e os termos estabelecidos no Termo de 
Referência. 

 
CLÁUSULA 2° - DO PRAZO 
 
2.1 O prazo de contratação para prestação de serviços ora contratado, será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do artigo 
106 E 107 da Lei Federal 14.133/21. 
 
CLÁUSULA 3° - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 Pela prestação de serviços a Contratante pagará a Contratada o valor mensal de R$ 0,00 (_____), perfazendo o 
total de R$ 0,00 (         ), pelo período de 12 (doze) meses. 

 
3.2 A Contratante se compromete a efetuar o pagamento devido no prazo de até 05 (cinco) dias após a execução 
dos serviços realizados no mês, devidamente comprovados pelo responsável direto dos equipamentos, em sua 
Divisão de Tesouraria, na Estrada São Francisco, nº 2013, Térreo, Jd. Wanda, Taboão da Serra - SP, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal dos Serviços. 
 
3.3 Se a Contratada for optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), apresentar declaração para fins de 
não retenção de IR na fonte, conforme Anexo IV, Decreto municipal n° 42, de 05 de abril de 2023. 
 
3.4 - O preço previsto no item “3.1”, já está inclusa todas as despesas diretas e indiretas, ficando certo de que a 

Contratante nenhum outro ônus caberá além do estabelecido no presente Contrato. 
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3.5 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida 

comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar 

nº 123/2006 e Declaração nos termos do Anexo IV do Decreto Municipal 42/2023, conforme, Anexo X, do Edital 

16/2024. 

 

Parágrafo Único – os pagamentos efetuados em desacordo com o prazo estipulado no “caput” desta cláusula serão 

corrigidos monetariamente, desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento da obrigação, nos temos 

da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA 4º - DO ORÇAMENTO 

4.1. Os recursos necessários à execução deste contrato onerarão a dotação nº 3.3.90.39.00 do orçamento vigente. 

 

CLÁUSULA 5º - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 – Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste contrato e das disposições legais que as regem; 

5.2 – Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas neste contrato; 

5.3 – A Fiscalização da Contratante determinará como a Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir 

ou substituir as suas expensas no todo ou em parte, os serviços que tenham vício, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução do serviço; 

5.4 – A Contratante irá disponibilizar os recursos mínimos para que a Contratada realize de forma eficaz a sua 

prestação de serviço. 

5.5 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos 

5.6 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo V.  

5.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.  

5.8 - Manter as Casas de Máquinas, seus acessos, caixas, poços e demais dependências correlatas livres e 
desimpedidas e manter em bom estado de conservação; 
5.9 - Impedir ingresso de terceiros nas Casas de Máquinas, que deverá ser mantida fechada, bem como a 
intervenção de pessoas estranhas à Contratada, a qualquer parte das instalações, especialmente quanto à abertura 
de portas de pavimentos; 
5.10 -Interromper imediatamente o funcionamento de qualquer elevador que apresente irregularidade, 
comunicando em seguida o fato à Contratada; 
5.11 -Responsabilizar-se pelo pagamento das despesas com peças e materiais indispensáveis ao reparo dos 
equipamentos e seus componentes, quando for necessária à sua substituição. 
 
CLÁUSULA 6º - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
6.1 A manutenção dos serviços preventivos e corretivos compreende os seguintes aparelhos/equipamentos: 
 

Item Descrição Qtde. Fabricação Localização 
01 Elevador Padrão – Marca 

Infinity 
01 Sob Medida Recepção Principal 

 
02 

Elevador Marca Otis-Modelo 
GEN2-LVA-Tecnologia GNL 
37NR70775 

 
01 

 
Otis 

 
Prédio Anexo 

 
6.1.1 Descrição dos Serviços de Manutenção: 
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A CONTRATADA deverá disponibilizar um funcionário capacitado para permanecer na sede da CONTRATANTE, até 
duas vezes por semana,  a combinar com a CONTRATANTE, dentro do horário de expediente da CMTS. 
 
a) Efetuar os serviços de manutenção preventiva nos equipamentos das casas de máquinas, caixas, poços e 
pavimentos, procedendo a inspeção, teste e lubrificação e, se necessário, regulagem me pequenos reparos, a fim de 
proporcionar funcionamento eficiente e seguro e econômico. Estes serviços deverão ser acordados 
antecipadamente com o responsável do Setor de Manutenção e Serviços Gerais da CMTS; 
 
b) As chamadas para regularizar anormalidades de funcionamento com  procedimento de Manutenção Corretiva, 
deverá substituir e/ou reparar segundo critérios técnicos, componentes eletrônicos, elétricos, mecânicos e 
hidráulicos, necessários à recolocação dos equipamentos em condições normais, utilizando peças, insumos e 
componentes novos, de primeiro uso, de mesma especificação do fabricante, os quais serão custeados pela Câmara 
Municipal de Taboão da Serra, exceto materiais auxiliares para execução e lubrificantes especiais, sem ônus para a 
Contratante; 
 
c) A prestação de serviços deverá contemplar itens tais como: máquina de tração, rolamentos, motor, freio, 
gerador, coletor e escovas, limitador de velocidade, painéis de comando, seletor, despacho, bobinas, relês, 
conjuntos eletrônicos, chaves, contadores, microprocessador, módulo de potência, cabos de aço, cabos elétricos, 
aparelho seletor, fita seletora, pick-ups, cavaletes, polias de tração, desvio, esticadora secundária e intermediária, 
limites, para-choques, guias, fixadores e tensores, armação de contrapeso e cabina, coxins, freio de segurança, 
carretilha de portas, trincos, fechadores, garfos, rampas mecânicas e eletromagnéticas, operador elétrico, bomba 
hidráulica, correias, correntes e cordoalhas;  
 
6.1.2 Descrição dos Atendimentos Emergenciais: 

d) Assistência Técnica Corretiva, sempre que a Contratante a solicitar, para remoção de defeito por ventura 
ocorrido. O atendimento deste chamado será feito dentro de 24 (vinte e quatro) horas subsequente ao da chamada, 
em dias úteis. 
e) A manutenção corretiva deverá ser executada por meio de abertura de Ordem de Serviço, que pode ser feita por 
telefone que a CONTRATADA deve disponibilizar à FISCALIZAÇÃO 
f) Serão mantidos serviços de emergência, diariamente, destinados exclusivamente ao atendimento de chamadas 
para normalização inadiável ao funcionamento dos elevadores, principalmente nas condições de pessoas presas em 
cabine, quando a equipe interna de manutenção da Câmara Municipal de Taboão da Serra, não conseguir 
regularizar o resgate de pessoas; 
g) Na hipótese de que a normalização requeira dispêndio de mão-de-obra em maior quantidade que a razoável, ou 
materiais não disponíveis, a regularização será postergada para o primeiro útil imediato, durante o horário normal 
de trabalho da Contratada. 
 
6.1.3 Do Relatório dos Serviços Técnicos e Responsabilidade Técnica 

 
f) A Contratada deverá fornecer mensalmente o Relatório Técnico de serviços, devidamente assinado pela mesma, 
o qual deverá constar o descritivo das ocorrências e das rotinas de manutenção preventiva e corretiva realizadas, 
conforme ordem de serviço, informações sobe índices anormais de falhas em peças, equipamentos ou materiais; 
g) A Contratada deve apresentar anualmente a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) renovada. 
 
CLÁUSULA 7º- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

7.1 - A Contratada é responsável por todos os ônus e obrigações de origem fiscal, trabalhista, previdenciária, 

tributária, securitária, civil e comercial decorrentes de sua prestação de serviço ora contratado. 

 

CLÁUSULA 8º- DA RESCISÃO 
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8.1 - Este contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, de pleno direito, independentemente de interpretação 

judicial, caso ocorra qualquer das hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 

 

CLÁUSULA  9º DA EXECUÇÃO, VIGENCIA E REAJUSTE CONTRATUAL 

 

9.1 O Contrato Administrativo a ser firmado com a (s) licitante (s) adjudicatária (s), incluirá as condições 

estabelecidas neste Edital e, no Termo de Referência, Anexo V, necessárias à fiel execução do objeto licitado 

que o integrarão como se lá estivessem transcritas.  

9.2 O periodo de vigência do contrato assinado entre as partes será de  ________/2024 à _________/2025 

9.3 Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato Administrativo, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser devidamente comprovado, por 

meio de planilha analítica, contando a partir do prazo de validade da proposta apresentada. 

9.4 A (s) licitante (s) adjudicatária (s) obriga-se a manter, durante toda a vigência do Contrato Administrativo, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação, qualificação técnica e 

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, como exigidas na licitação, devendo comunicar, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a sua execução. 

9.5 O Contrato Administrativo, a ser firmado com a Administração Licitadora não poderá ser objeto de cessão, 

subcontratação ou transferência, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão, SALVO se o Termo de 

Referência, do Edital dispuser sobre algumas destas possibilidades. 

9.6 Sendo o objeto contratado, executado de forma contínua, a vigência do contrato poderá ser prorrogada por 

meio de termo aditivo e em conformidade com os artigos 106 e 107 da Lei regente deste instrumento. 

9.7 Este contrato administrativo poderá ser alterado no interesse público e das partes, através de termos aditivos, 

em conformidade com os artigos 124 ao 135, todos da Lei nº 14.133/2021, no que couber e considerando em 

cada caso do processo que embasa o edital do processo e o termo de referência. 

 

CLÁUSULA 10º - DA FORÇA MAIOR OU DO CASO FORTUITO 

 

10.1 - Nenhuma das partes será considerada inadimplente no cumprimento de suas obrigações caso haja 

ocorrência de eventos que, por natureza ou abrangência, possam ser caracterizados como fortuito ou força maior. 

 

CLÁUSULA 11º - DAS MULTAS E PENALIDADES  

 

11.1 No caso de ocorrer inexecução total ou parcial do presente contrato ou de sua rescisão por parte 

da Contratada, ser-lhe-ão aplicadas às sanções administrativas conforme art. 156, da Lei Federal nº 

14133/2021; 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do ajuste, objeto da presente licitação a Administração poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar ao adjudicatário as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência; 

11.2.2  Multa nos termos previstos na Lei Federal nº 14133/2021; 

11.2.3 Multa de 10% (dez por cento) por inexecução parcial do contrato, o qual incidirá sobre o valor 

total do contrato, devidamente reajustado na data do efetivo pagamento da multa; 

11.2.4 Multa de 30% (trinta por cento) por inexecução total do contrato ou recusa em assinar o mesmo, a 

qual incidirá sobre o valor total do contrato, devidamente reajustado na data do efetivo 

pagamento da multa; 
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11.2.5 Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 

por prazo superior a 2 (dois) anos; 

11.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem 

os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 

a penalidade; 

11.2.7  A aplicação das multas é independente da aplicação das demais sanções. 

 

CLÁUSULA 12º - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 

12.1.  O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA 13º - DA FORÇA MAIOR OU DO CASO FORTUITO 

 

13.1. Nenhuma das partes será considerada inadimplente no cumprimento de suas obrigações caso haja ocorrência 

de eventos que, por sua natureza ou abrangência, possam ser caracterizados como fortuito ou força maior. 

 

 14º - DO FORO 

 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Taboão da Serra para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 

contrato; 

14.2 O presente contrato subordina-se às todas as disposições contidas na Lei Federal de Licitações nº 

14.133/21 no que couber, e demais alterações subsequentes, além de todas as cláusulas e anexos do 

Caderno Licitatório; 

14.3 Todos os prazos previstos neste Contrato serão sempre contados em dias corridos, excluindo-se o dia do 

início e incluindo-se o dia do vencimento. Se quaisquer dos prazos aqui previstos recair em dia que não 

haja expediente na CÂMARA, o mesmo prorrogar-se-á para o primeiro dia útil subsequente de 

funcionamento. Exceto o prazo de pagamento da fatura por dia útil; 

14.4 E por estarem justas e acordadas, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor na 

presença das testemunhas abaixo para que produza seus efeitos jurídicos. 

 
Taboão da Serra, de           de 2024. 

 
ANDRE LUIS EGYDIO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA 
CONTRATANTE 

 
 

 
 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
01ª –                                   02ª –  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA 
EMPRESA DETENTORA DO CONTRATO: __________________________________________________________________________________ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 016/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos especializados para manutenção 

preventiva e corretiva para 02 (dois) elevadores, (OTIS e INFINITY) com 3 paradas, instalados nas dependências do 
prédio da Câmara Municipal de Taboão da Serra. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogável 
conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021 e os termos estabelecidos no Termo de Referência: 
 
1. Estamos CIENTES deque: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Cad TCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e 
DATA:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME E ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Assinatura:_______________________________________________________________________________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante:______________________________________________________________________________________________________________________ 
Nome:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Assinatura:_______________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Nome:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Assinatura:_______________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Nome:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Assinatura:_______________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________________________________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________________________________________________________________________________ 
Nome:_____________________________________________________________________________________________________________________________   
Cargo:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Assinatura:_______________________________________________________________________________________________________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por 
ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).  
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ANEXO X 

 

 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2024 – 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DE EVENTUAL CONTRATO 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Ramo de atividade: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade/Estado: Cep: 

C.P.F/C.N.P.J.: Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: 

Telefone: ( )  

Email institucional: 

Site: 

Contato: Cargo: 

Celular: ( ) 

 

 

DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: 

Cargo na empresa: 

Nacionalidade: 

Estado civil: 

Residência: 

RG/órgão expedidor: 

CPF: 

E-mail pessoal 
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ANEXO XI - PROPOSTA DE PREÇO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

À Câmara Municipal de Taboão da Serra 

Setor de Licitações 

 

Pregão Eletrônico n° 16/2024 

Processo n° 45/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos especializados para manutenção 

preventiva e corretiva para 02 (dois) elevadores (OTIS e INFINITY) com 3 paradas cada, instalados nas 

dependências do prédio da Câmara Municipal de Taboão da Serra. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) 

meses, prorrogável conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021 e os termos estabelecidos no Termo de 

Referência. 

Empresa Proponente:  

Endereço:      Bairro:  

Cidade:      U.F.:  

CEP:      C.N.P.J./M.F.:  

Tel.:                               e-mail: 

  

Apresentamos à Câmara Municipal de Taboão da Serra nossa proposta de preço conforme ao que segue. 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO 

PAGAMENTO 

PERIODO 
QTDE UNIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(EM R$) 

PREÇO 

TOTAL (EM 

R$) 

1. SERVIÇOS CONTÍNUOS (MENSAIS) 

1 

prestação de serviços técnicos 

especializados para manutenção 

preventiva e corretiva para 02 (dois) 

elevadores (OTIS e INFINITY) com 

3 paradas cada, instalados nas 

dependências do prédio da Câmara 

Municipal de Taboão da Serra. O 

contrato terá vigência inicial de 12 

(doze) meses, prorrogável conforme 

as disposições da Lei nº 14.133/2021 

e os termos estabelecidos no Termo 

de Referência. 

Mensal 1 Serviço R$ 0,00  R$ 0,00  

TOTAL  R$ 0,00  

VALOR GLOBAL EM REAIS POR EXTENSO: (         ) 

 

Valor em reais por extenso: 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Condições de pagamento: conforme edital. 

Cidade, __ de              de 2024. 

 

___________________________________ 

Nome Representante legal: 

R.G.: 

 
 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/


    
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Estrada São Francisco, 2013 – CEP 06765-001 – Jd. Wanda – Taboão da Serra – SP – Fone/Fax: 4788-9300. 

Visite o site da Câmara – http://www.camarataboao.sp.gov.br 

 

ANEXO XII 

 

PREGÃO Nº 016/2024 – PROCESSO nº 45/2024 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES 

PELO REGIME ESPECIAL UNIFICADO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E 

CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS PELAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(SIMPLES NACIONAL), DE QUE TRATA O ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, EM RELAÇÃO ÀS SUAS RECEITAS PRÓPRIAS;  

 

Ilmo. Sr. 

 

(pessoa jurídica pagadora) 

 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome da 

pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para 

o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita 

no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

 

I - preenche os seguintes requisitos: 

 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que 

comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer 

outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;  

 

 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 

situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 

da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas 

na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990). 

 

 Local e data..................................................... Assinatura do Responsável 
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ANEXO VIII 

Atestado de Visita Técnica 

Referência: Pregão Eletrônico 016/2024 

 

 

Data da Visita:__________________________  

 

CNPJ da Empresa:_______________________  

 

Nome da Empresa:_______________________  

 

Atestamos que a empresa acima identificada, por meio de seu representante legal, o(a) Sr. 

_________________portador(a) da cédula de identidade RG. nº _____________ participou da Visita Técnica 

nas dependências da Câmara Municipal de Taboão da Serra, com o objetivo de conhecer detalhes da 

contratação objeto do certame, conforme previsto no Edital da licitação em referência. 

Declaramos que todas as dúvidas foram sanadas quanto à contratação objeto da licitação, não havendo nenhum 

comentário ou dúvida quanto à sua execução. 

 

 

Representante da Empresa: 

 

 

Nome: ________________________________________________ 

 

Cargo / função: _________________________________________ 

 

Assinatura: _____________________________________________ 

 

 

 

Representante da C.M.T.S.: 

 

Nome: ________________________________________________ 

 

Cargo / função:__________________________________________  

 

Assinatura: _____________________________________________ 

 

 

 

(*) O representante legal da empresa deverá apresentar-se devidamente munido de procuração que lhe 

outorgue poderes para proceder à visita técnica. 
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